
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal Célio Studart – PSD/CE

REQUERIMENTO Nº de 2023

(Do Sr. Célio Studart)

Requer,  nos  termos  do  art.  114,
XIV,  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, a inclusão
em Ordem do Dia do Projeto de Lei
nº  7.323/2014,  que  “Altera  o
artigo  282,  do  Decreto-lei  no
2.848, de 7 de dezembro de 1940,
para  incluir  o  exercício  ilegal  da
profissão  de  médico  veterinário
dentre  as  hipóteses  de  crime
tipificadas  no  Código  Penal  em
vigor”.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 114, XIV do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de

Lei 7.323/2014, que “Altera o artigo 282, do Decreto-lei no 2.848, de

7 de dezembro de 1940, para incluir o exercício ilegal da profissão de

médico veterinário dentre as hipóteses de crime tipificadas no Código

Penal em vigor”.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2023.

Deputado Célio Studart
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